
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  Senhora  Tatiane
Pimentel Nascimento.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega desta
Moção de Aplausos à Senhora Tatiane Pimentel Nascimento. 
JUSTIFICATIVA 
A Senhora Tatiane Pimentel Nascimento, nascida em 29 de outubro de 1996, em Várzea Grande/MT, é
casada e mãe de dois filhos. Oriunda de uma família simples e trabalhadora, cresceu em um ambiente
onde  valores  como esforço,  honestidade  e  dedicação  sempre  foram fundamentais,  guiando sua
trajetória pessoal e profissional. 
Sua carreira na saúde começou ainda jovem, e ganhou destaque durante a segunda onda da pandemia
de  COVID-19,  quando  atuou  na  UTI  como  enfermeira/técnica,  demonstrando  coragem,
responsabilidade e compromisso com a vida em um dos períodos mais difíceis da história recente. Seu
trabalho incansável contribuiu diretamente para o cuidado e recuperação de inúmeros pacientes. 
Tatiane é bacharel em Enfermagem pela UNIC – Universidade de Cuiabá, formada em 2020. Desde
então,  tem atuado em diferentes áreas da enfermagem, sempre pautada pela busca constante de
aprimoramento profissional.  Desenvolveu habilidades  essenciais  como liderança,  comunicação,
trabalho em equipe, tomada de decisão, acolhimento humanizado e segurança do paciente. 
Além de  sua  sólida  atuação  profissional,  Tatiane  construiu  uma  história  pessoal  marcada  por
superação, amadurecimento e conquistas, tornando-se um exemplo de força, dedicação e amor pela
profissão que exerce. 
Portanto, esta Moção de Aplausos é um justo reconhecimento à Senhora Tatiane Pimentel Nascimento,
por sua inspiradora trajetória na enfermagem, sua entrega durante a pandemia e sua contribuição à
saúde e ao bem-estar da população mato-grossense. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de novembro de 2025.
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